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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1183/PRES, de 08 de dezembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho com a finalidade de apresentar estudo e proposta para realização do Concurso de 
Remoção, no âmbito desta Fundação. 
Art. 2º Designar para compor o GT os seguintes membros: 
- HELENIR GUILHERME DA SILVA, matrícula nº 0160561, Presidente; 
- HELTON SOARES DOS SANTOS, matrícula nº 1911709, Presidente Substituto; 
- ANDRÉ FELÍCIO DOS SANTOS, matrícula nº 1370896; 
- MARCOS VINÍCIUS SILVA VIEIRA, matrícula nº 1751291; 
- NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES, matrícula nº 1653176; 
- BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS REBELLO, matrícula nº 2712134; e 
- ANDRÉ LUIZ MOREIRA PERSEGONA, matrícula nº 1340462. 
Art. 3º Determinar que as unidades que compõem a estrutura desta Fundação que, quando requeridas, prestem todo apoio 
necessário com vistas ao bom desenvolvimento dos trabalhos afetos ao GT em questão. 
Art. 4º Conceder o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 189 /DAGES, 08 de dezembro de 2015. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 947/PRES, de 29 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
da União nº 187, de 30 de setembro de 2015, resolve:  
Art. 1º Constituir comissão com a finalidade de realizar o inventário físico e financeiro do Almoxarifado, referente ao 
exercício de 2015, no âmbito da Sede desta Fundação Nacional do Índio – Funai. 
Art. 2º Designar os servidores UBIRATAN DANTAS DE MEDEIROS, Matrícula nº 0662780, LUIZ FERNANDO 
LANDIM VIEGAS, Matrícula nº 0447036 e BETE JANE CAVALCANTE, Matrícula nº 0446001, para, sob a presidência do 
primeiro, promoverem a referida comissão. 
Art. 3º Estabelecer o período de 04 de janeiro de 2016 a 08 de janeiro de 2016 para a execução dos trabalhos. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁXIMO OLIVEIRA DE SOUZA 
Diretor de Administração e Gestão Substituto 
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CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 168/CORREG/FUNAI/MJ, de 08 de dezembro de 2015. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições 
legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 
30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 08759.000173/2013-08, resolve:  
Art. 1º - Reconduzir a pertinente Comissão processante, composta pelos servidores NADIR DA COSTA TAVARES, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741, ROSANGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE n° 0443270, ambos lotados nesta Corregedoria, e ANDRÉ LEANDRO SUCUPIRA, Indigenista 
Especializado, matrícula SIAPE nº 1816324, lotado na Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo/MG, para, 
sob a presidência do primeiro, dar continuidade ao apuratório, nos termos da inaugural Portaria nº 
207/CORREGEDORIA/FUNAI, de 01 de agosto de 2014, e considerando o prazo de recondução da Portaria nº 
156/CORREG/FUNAI/MJ, de 12/06/2015. 
Art. 2º - Convalidar os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 169/CORREG/FUNAI/MJ, de 08 de dezembro de 2015. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições 
legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 
30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 08759.000127/2013-09, resolve:  
Art. 1º - Reconduzir a pertinente Comissão processante, composta pelos servidores NADIR DA COSTA TAVARES, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741, ROSANGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE n° 0443270, ambos lotados nesta Corregedoria, e ANDRÉ LEANDRO SUCUPIRA, Indigenista 
Especializado, matrícula SIAPE nº 1816324, lotado na Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo/MG, para, 
sob a presidência do primeiro, dar continuidade ao apuratório, nos termos da inaugural Portaria nº 
209/CORREGEDORIA/FUNAI, de 01 de agosto de 2014, e considerando o prazo de recondução da Portaria nº 
158/CORREG/FUNAI/MJ, de 12/06/2015. 
Art. 2º - Convalidar os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 3 

 

  Brasília, 09 de dezembro de 2015.                           Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 28 – Número 12 – 

 

 

PORTARIA Nº 170/CORREG/FUNAI/MJ, de 08 de dezembro de 2015. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições 
legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 
30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 08759.000176/2013-33, resolve: 
Art. 1º - Reconduzir a pertinente Comissão processante, composta pelos servidores NADIR DA COSTA TAVARES, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741, ROSANGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE n° 0443270, ambos lotados nesta Corregedoria, e ANDRÉ LEANDRO SUCUPIRA, Indigenista 
Especializado, matrícula SIAPE nº 1816324, lotado na Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo/MG, para, 
sob a presidência do primeiro, dar continuidade ao apuratório, nos termos da inaugural Portaria nº 
208/CORREGEDORIA/FUNAI, de 01 de agosto de 2014, e considerando o prazo de recondução da Portaria nº 
157/CORREG/FUNAI/MJ, de 12/06/2015. 
Art. 2º - Convalidar os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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